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INDICAÇÃO N° 291/2014. Em, 06 de agosto de 2014.
:

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO QUE DETERMINE AS 
BOATES, CINEMAS, IGREJAS, CASAS DE FESTAS, BARES E : 
OUTROS ESPAÇOS FECHADOS EM CABO FRIO A 
COLOCAREM SAÍDAS DE EMERGÊNCIA SINALIZADAS E 
DECTORES DE METAIS.

f

Èxm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
j

O Vereador que esta subscreve, atendendo túdo mais o qüe determina ,o interesse 
, público, IN D. I C Â à Douta Mesa, nà forma regimental, ò envio de expediente ao Èxm° 

' ’ ' Sr. Prefeito Solicitando qüe determine as boates, cinemas,* igrejas, casas de festas, bares e
;oütros espaços fechados de’ aglomeração com capàcidade acima de 50 pessoas a
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colocarem em espaço diferente à porta de entrada, saídâS com sinalização de emergência.
No caso de boates, casas noturnas, espaços de shòws, casas de festas, bares 

fechados e cinemas a colocação de dectorp^de metais na porta de entrada. ; ; j ••
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O legislador tem por obrigação estar atentVaos reclamos da população bem como 
antever situações que . possam , ferir preceitos legais e de legislar na direção dè' regular.

? / mudanças de hábitos e costumes sociais sem se esquecer de indicar mefcartismos qüe . 
permitam corrigir eventuais desvios de conduta, tendo como alvo maior a proteção do 
cidadão e, conseqüentemente, da coletividade.

Não devemos esperar o acontecimento de fatos para combater ameaças. Não 
devémos esperar que episódios trágicos marquem a vida de nossa sociedade para, a 
posteriori adotarmos medidas cabíveis.

E de público conhecimento a tragédia que marcou reeentemente a.vida dé centenas 
, de famílias gaúchas em lamentável catástrofe acontecida na boate Kiss. Devémos estar 

atentos' para que providências sejam tomadas no sentido de evitar qüe episódio similar 
áéohteça em Gabo Frio.

Não queremos ver locais que são destinados à devoção religiosa ou ao lazer 
transformados em palcos de tragédias evitáveis.

Quero vozear junto aos Excelentíssimos Parlamentares desta Casa para a 
necessidade da aprovação desta Indicação. Trata-se de um assunto comum qué spíápa a 

’ ■ ‘ - ‘ .todos, sem distinção de classe social, cultural ou econômica. !'v- -V'*;
O perigo espreita-nos implacavelmente e, como bons sentinelas, devemos veiar 

, peíó bem comum e pela incolümidade do cidadão.
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